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10.4. Se a qualquer tempo, a fiscalização da prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa
são ineficientes ou inadequados à  execução do contrato,  à segurança  dos trabalhos,  ou  do público e/ou
o ritmo requerido  para  a  realização dos trabalhos,  poderá  exigir que  a  empresa  aumente sua segurança,
eficiência  e qualidade de  modo  a  assegurar o cumprimento  do contrato. Ainda  que  ocorra  caso fortuito
ou de força  maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefeitura, a  Fiscalização poderá exigir

que  a  contratada  intensifique  a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de
garantir a conclusão da entrega no prazo preestabelecido.

10.5.   A   fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta entrega dos produtos.

10.6.  Competirá  ao Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
ar[.  154  da  Lei  Estadual  9.433/05,  bem  assim  receber  o  objeto  segundo  o  disposto.no  art.  161  da  Lei
Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à correção das falhas observadas;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a  regularidade da execução do contrato;
e)   promover,   com   a   presença.  da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
f) esclarecer prontamente  as dúvidas  da  contratada, solicitando ao setor competente' da Administração,
se necessário, parecer de especialistas;

g)  cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convêníos;
h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução-do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, se for o caso;
i)  ordenar a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva
conta   da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como

qualquer outra que tal fato imponha;
j.)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.

10.8.  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total responsabilidade na execução do contrato
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11.1   -   0   pagamento   será   efetuado   mensalmente,   após   o   recebimento   definitivo   do   objeto   pela
Fiscalização,  contados  da  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  no  protocolo  da  Secretária  responsável,  à

vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo dc) Objeto ou  Recibo,  na forma  prevista  no item X.

As despesas decorrentes da  execuçãci dos produtos correrão por conta da  DOTAÇÃO:

04.05.000 -FUND0  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ0

2010 -ÉUNCIONÁMENTO  DA  REDE  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA-ENSIN0  FUNDAMENTAL

3.3.9.0.30.00.000r`      Material  de  consumo

3.3.9.0.39.00.0000 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica

01 -Transf.  Educação 25%

19 -Transf.  FU NDEB

12 -DA CONTRATAÇÃ0

12.1  -  A   contratação   decorrente   desta   licitação   será   formalizada   mediante   assinatura   de  termo   de

contrato,  conforme  modelo do Anexo  lv.

12.1.1   -   Se,   por   ocasião   da   formalização   do   contrato,   as   certidões   de   regularidade   de   débito   da

Adjudicatária  perante  o  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de Serviço  (FGTS)  e  a  Fazenda  Nacional,  estiverem

com  os  prazos  de  validade  vencidos,  o  órgão  licitante  verificará  a  situação  por  meio  eletrônico  hábil  de

informações,  certificando  nos autos do  processo a  regularidade  e  anexando  os documentos  passíveis de
obtenção  por tais  meios, salvo  impossibilidade  devidamentejustificada.

12.1.2  -Se  não  for  possível  atualizá-las  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a  Adjudicatária  será

notificada  para,  no  máximo  prazo  de  12  (doze)  dias  úteis,  comprovar  a  situação  de  regularidade  de  que
trata o subitem anterior,  mediante a  apresentação das certidões  respectivas, com  prazos de validade em
vigência, sob  pena  da  cc)ntratação  não se  realizar.

12.2    -    A    adjudicatária     deverá,     no     prazo    de     5     (cinco)     dias     corridos     contados    da     data     da

convocação,comparecer  a  Divisão  de  Licitação,  Contratos  e  Compras,  situada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9

01, Centro VALENTE (BA)  no  horário das  sh  às  12h,  das  14h  às  17h -para  assinar o termo  de  contrato.

12.3 -Quando a Adjudicatária, convocada  dentro do prazo de vahdade de sua  proposta,  não apresentar a

situação  regular  de  que  trata  o  subitem  12.1.1  deste  item  Xll,  ou  se  recusar  a  assinar  o  contrato  (ou
retirar o instrumento equivalente),  serão convocadas  as demais  licitantes  classificadas,  para  participar de

nova sessão pública  do  Pregão,  com vistas à  celebração da  contratação.

12.3.1  -   Essa   nova   sessão  será   realizada   em   prazo   não   inferior  a   08   (oito)   dias   úteis,   contados  da
divulgação do aviso.

12.3.2  -A  divulgaçãl  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diário  Oficial  da  União  e  do  Município,  site

www.indap.org.br, www.folhadoestado.net e  no Jornal  Periódico  Folha  do  Estado.

12.3.3   -   Na   sessão,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   observar-se-ão   as   disposições   deste   atc)

convocatório.
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13 -DAS SANçÕES PARA 0 CASO DE  INADIMPLEMENTO

13.1  -  Serão   observadas   as   disposições   do   capítulo  Xl.   da   Lei   Estadual   n9   9.433/05,   no   caso   de
inadimplemento contratual e normas gerais da  Lei n910.520,17 de julho de 2002.

14 -DA GARANTIA CONTRATUAL
14.1 -Não será exigida a  prestação cle garantia  para a contratação resultante desta licitação.

15 -DAS PENALIDADES
15.1 A licitante vencedora que descumprirem quaisquer das cláusulas ou condições do presente  Pregão,
ficará suj-eita às penalidades previstas no ar[. 7° da  Lei Federal  N°  io.520/2002,  bem  como, às do Art.  86
e 87, da Lei Federal  N° 8.666/93, quais sej.am:
a)  Multa de 5%  (cinco por cento) sobre o valor do homologado,  por atraso injustificado na  execução dos
serviços ou entrega dos bens, sem prejuízo das demais penalidades previstas na  Lei N° 10.520/2002;
b)   Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  a  Administração  poderá  garantida  a   prévia  defesa,
aplicar as seguintes sanções:
b.1) Advertência;
b.2 Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor homologado;
b.3)    Suspensão   temporária    de    participação    em    licitação    e    impedimento    de    contratar   com    a
Administração Municipal,  por prazo não superior a 2 (dois) anos;
b.4)  Declaração de inidoneidade  para  licitar e contratar com a Administração Pública em todos os níveis,

enquanto perdurarem  os  motivos determinantes da  punição ou até que seja  promovida sua  reabilitação

perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  reabilitação  que  será  concedida  sempre  que  o
contratado  ressarcir  à  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  da  sanção
aplicada com base na alínea anterior.

16 -DAS DISPoslçõES FINAIS

16.1 -As  normas  disciplinadoras  desta  licitação  serão  interpretadas  em  favor da  ampliação  da  disputa,
respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  as  licitantes  e  desde  que  não  comprometam  o  interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

16.2 -  Das sessões  públicas  de  processamento  do  Pregão serão  lavradas atas  circunstanciadas,  a  serem
assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

16.3-Todos  os  documentos  constantes  nos  envelopes  01  e  02  serão  rubricados  pelo  Pregoeiro,  pelos
membros da Comissão e pelos licitantes presentes, se assim desejarem.

i6.4 -0  resuftdo  do  presente  certame  será  divulgado  no  sH:e  da  Prefeitura  (www.valente.ba.Eov.br),
www.indao.org.br, www.folhadoestado.net e no Jomal  Periódico Folha do Estado.

16£ -Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no
www.folhadoestadc).net e no Jornal Periódico Folha do Estado.
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16.6 -Os  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  das  demais  licitantes f[carão  à  disposição

para  retirada  na  Comissão  de  Licitações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro  -
VALENTE (BA),  após a  celebração do contrato.

i6.7 -Até 2  (dois)  dias  úteis anteriores à  data fixada  para  recebimento das  propostas,  qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar c> ato convocatório do Pregão.

16.7.1 -A petição será  dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá  no  prazo de até 1 dia  útil,
anterior à data fixada para recebimento das propostas.

16.7.2  -  Aco"da  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

16.8 -Cópias do  Edital  e seus anexos serão obtidos  no  Município de Valente -Comissão  Permanente  de
Licitação, Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente-Ba.

16.9-  Os  casos  omissos  do  presente  Pregão  serão  solucionados  pelo  Pregoeiro  e  pela   Comissão  de
Licitação.

16.9.1-Não serão aceitos os questionamentos,  recursos, dirigidos a  esta comissão porvia  eletrônica, FAX,
E-MAIL,   DENTRE  OUTROS.   Somente  serão  analisados   e   respostados   ou   questionamentos,recursos   e
duvidas protocolados pessoalmente.

16.10 -lntegram o presente  Edital:

Anexo 1 -Termo de Referência
Anexo 11 -Modelo da carta-proposta
Anexo  111 -Modelo de  declaração de  pleno atendimento aos  requisitos de  habilitação.

Anexo lv-Orçamento Básico da Administração
Anexo V -Minuta do Contrato
Anexo Vl -Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte
Anexo Vll -Modelo de declaração de idoneidade
Anexo Vlll -Modelo de declaração de proteção ao trabalho do menor
Anexo lx-Modelode procuração para a  prática de atosconcernentesao certame        .

16.11 -Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de VALENTE -Bahia.

Valente, 01 de fevereiro de 2017.
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ANEXO I

TERMO DE REl:ERÊNCIA

1.1  -  DO  OBJETO:  Processo  Licitatório  em  referência,  para  contratação  de  empresa  especializada  para

prestação   de   serviços   necessários   à   realização   da   Jornada   Pedagógica   2017   para   profissionais   da
Educação deste município.

0

0

EDUCAR É HUMANIZAR

0 desafio de ensinar criando laços

JUSTIFICATIVA

A Jomada  Pedagógica  é  um  momento  em  que  profissionais da  educação se  reencontram  para  iniciar os
trabalhos  pedagógicos  oficialmente   nos  Sistemas  de   Ensino.     Este  momento  possibilita  a   partilha   de
ideias   e   de   conhecimentos,   a   discussão   de   novos   temas   educacionais,   a   análise   de   indicadores
educacionais,  a  revísão  de  valores  e  princípios em  que a  equipe  de  educadores  intenciona  embasar seu
fazer   pedagógico,   dentre   outras   atividades.   Tudo   isso   com   o   propósito   de   fortalecer   o   processo
educativo.

Visando  fortalecer  laços  de  colaboração,  respeito  e  engajamento  pedagógico  dos  educadores  com  a

política  educacional,  o  tema  escolhido  para  a  Jornada  Pedagógica  2017  é  Humanização  na  Educação.
Com   este  tema   a   Secretaria   Municipal   de   Educação   pretende   fazer  um   convite   aos   educadores   a
repensarem  o fazer pedagógico,  não como apenas  uma  mera tarefa técnica,  mas como  possibilidade  de
convivência   e   de   realização   da   pessoa   humana   por   meici   do  trabalho,   para   a   garantia   do   direito
educacional  educação  e  a  contribuição  para  a  formação  integral  do  ser.  Para  tanto,  se  faz  necessário
envolver  os  gestores  escolares,  coordenadores  pedagógicos  e  professores  em  momentos  de  estudos  e
reflexão   do  fazer   docente   frente   às   condições   humanas   no   presente   tempo   e   a   necessidade   de
ressignificar  a  práxis  como  possibilidade  de  transformação  do  sujeito  docente,  visando  à  melhoria  das
relaçõesinter e  intrapessoal,  o fortalecimento das  equipes educativas e,  consequentemente,  a  melhoria
das condições de trabalho pedagógico no ambiente escolar.

OBJETIVO GERAL

Promover   a    integração    dos    educadores    no    início    do    trabalho    letivo,    acolhendo-os    cordial    e
respeitosamente  de  forma  a  assegurar  o  envolvimento  dos  mesmos  no  processo  pedagógicoletivo  de
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OBJETIVOS ESPECíl=lcos
-Compreender a  prática  pedagógica enquanto práxis social humanizadora;
-Refletir sobre  os indicadores educacionais locais e  os processos  pedagógicos  necessários  a  uma gestão

de qualidade;
-  Discutir  as  mudanças  curriculares  a  partir  das  propostas  da  Base  Nacional  Curricular  Comum  e  suas

implicações na prática  pedagógica;
-Disseminar e compartilhar metodologias inovadoras que assegurem o prazer em educar e aprender em

todas as etapas e modalidades da educação básica.

0

0

METODOLOGIA

0   desenvoMmento  das   atividades   durante   a  Jornada   será   realizado   por  meio  de   Palestras,   Mesa
Temática, Oficinas Pedagógicas no coletivo de educadores e Encontro de Planejamento Pedagógico nas
unidades escolares.

A palestra  de aberiura terá  como tema  Edwcar é fJümcm/.zor.. 0 desci/i.o de ens/.nar cri.cmdo /oÇos.  Para
tanto,   a  Secretaria   de   Educação  contará   com  a   colaboração  de   palestrante   com   currículo,   perfil  e
desenvoltura   que  atenda  ao   perfil   da   educação   humanística,   de  forma   motivacional   e   envolvente,
abordando sobre os desafios  de  educar na  contemporaneidade  e  a  necessidade  de  sà  repensar a  práxis

pedagógica  enquanto  ato  humano,  permeada  de  questões sociológicas,  políticas,  existenciais,  com foco
no   desenvoMmento   integral   das   pessoas   e   não   apenas  como   uma   ação   pedagógica   com   foco   no
desenvoMmento cognitivo do indivíduo.

Antes  da  palestra  os  professores  serão  acolhidos  em  mesas,   onde  estarão  disponíveis  os  seguintes
materiais:  um texto  poético sobre  o tema, tintas,  pincéis, flanela  e  a  sugestão  para  que  eles  `'pintem" a
educação  que  querem  apreciar em  seu  município.  Eles farão  esta  atividade  ao  som  de  música  ao  vivo,
com artista local, com repertório selecionado de música  popular brasileira.

A   Mesa   Temática   terá   como  tema   Políticas   Curriculares   Nacionais   e   suas   lmplicações   na   Gestão
Pedagógica  Escolar.  Nesta  atividade,  a  Secretaria  contará  com  profissionais  com  formação  adequada,
com doutoramento ou  mestrado na área e experiência  na gestão de políticas públicas.

0  trabalho  com  as  Oficinas  Pedagógicas  será  realizado  em  um  turno  de  trabalho  de  4h,  em  grupos
docentes divididos por etapas e modalidades da educação básica, a saber:

Grupo 1:  Educação  lnfantil.

Grupo 2: Ciclo de Alfabetização.

Grupo 3: Ciclo Complementar da Alfabetização.
Grupo 4: Anos  Finais do  Ensino  Fundamental  1.

Grupo 5: Anos  Finais do  Ensino  Fundamental  11.

Grupo 6:  Educação Especial.

Grupo 7:  Educação do Campo.
Grupo 8: Gestores e Coordenadores Pedagógicos

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-
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Para  o desenvolvimento das referidas oficinas, serão tratadas questões curriculares específicas para cada

grupo, com a participação de especialistas e mestres, com experiências profissionais em cada área.

E por fim, o  Encontro  Pedagógico nas escolas será  realizado em  cada  unidade  escolar,  por suas  próprias
equipes  gestoras,  com  seus  respectivos  professores.  Este  encontro  será  orientado -pela  Secretaria  de
Educação   com   uma   pauta   única   orientada,   visando   garantir   as   relações   sistêmicas   na   gestão   e

planejamento  da   política  educacional,  sendo  ajustadas  pelos  gestores  conforme  demandas  de  seus
contextos escolares.

0  Encontro  Pedagógico  nas  escolas  é  um  momento  para  que  os  novos  gestores  possam  abrir  seus
trabalhos  promovendo  integração  entre  a  equipe  escolar,  acolhendo  bem  os  novos  colegas  de trabalho

que  integrarão  à   equipe.   É   um   momento  em   que  juntos,   possam   rever  os  documentos  de  gestão
pedagógica  das escolas como o Plano de Ação Anual a ser integrado no  PPP.  É momento oportuno ainda
para  orientar  a  elaboração  do  Plano  de  Curso,  bem  como  socializar  metodologias  que  despertem  o
interesse, a particípação e a aprendizagem dos estudantes para a primeira semana de aula.

No  que  se  refere  ao  trabalho  comum  a  todas  as  unidades  escolares,  importa  que  as  equipes  gestoras
assegurem o desenvoMmento das seguintes atividades:

a)     Acolhida afetiva dos docentes;
b)     Revisão  do  Plano de Ação  do  Projeto  Pedagógico da  Escola,  a  partir das  Estratégias  do  Plano  de

Ação da Secretaria  Municipal  de  Educação;

c)     Elaboração do plano de curso pelos docentes;
d)    Confecção de materiais pedagógicos para garantir um ambiente escolar um clima de organização

para acolhida dos estudantes.

PROGRAMAÇÃO GERAL DOS MOMENTOS PEDAGÓGICOS

0.- DjA •TURNO •-     +OcAL     `_,, TAT|V|DADE    ,     y -     CONTEÚDó

20.02. ` Noturno
Clube SocialUmburana

Palestra Humanização na Educação

21.02

Matutino
Clube SocialUmburana

Mesa  Redonda
Políticas Curriculares

VespertinoVespertino
CO[égioEstadualCésarBorges

Educação  lnfantil
BNCC e as implicações no trabalho docente

Ciclo deAlfabetização
Organização curricular ciclada

Ciclo BNCC e a  organização curricular em

Complementar Direitos e Objetivos de Aprendizagem

Anos  Finais  1

BNCC e  a  organização curricular em

Direitos e Objetivos de Aprendizagem nas
Áreas de Linguagem e Ciências Humanas

Anos  Finais  11 BNCC e a organização curricular em
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Direitos e Objetivos de Aprendizagem nas
Áreas de Matemática e Ciências da

Natureza

Educação Especial
Orientações pedagógicas para a

organização do Atendimento Educacional

Especializado

Educação do A socioambientaiização curricular nas
Campo escolas do campo do semiárido

Gestores Escolares A gestão das políticas educacionais
e Coordenadores interfederativas no contexto da prática

22.02 lntegral Escolas
Encontro dePlanejamento

Planejamento Anual Equipe escolar

LOTES/lTENS ESPECIFICAÇÃO:

Ô

LOTE I

lTEM QTD UNID
_ VALOR

VALOR TOTAL

i`+do

DESCRlçAO
UNITÁRio

1 1 horas

Palestra    com    o   tema    Educar   é    Humanizar:    o

R$ 11.000,00 Ri 11.000,00
Desafio    de    Ensinar    Criando    Laços,    com     perfil

contratual     de     reconhecimento     nacional     para
abertura dos trabalhos.

2 2 horas

Palestras    em     Mesa    Temática    sobre     Políticas

Ri   2.000,00 Ri   4.000,00
Curriculares Nacionais e suas implicações na gestão

pedagógica  na  escola,  com  formação  mínima  em
Doutorado e/ou Mestrado.

3 1 horas

Oficina     sobre     a      Humanização     nas     Relações

R$    1.500,00 Ri    1.500,00
Profissionais    no    espaço    escolar    envolvendo    os
Profissionais  de  Apoio,  com  formação  mínima  em
Especialização.

4 1 horas

Oficina  Pedagógica  para  professores  da  Educação

R$    1.500,00 Ri    1.500'00
lnfantil,  sobre a  Base  Nacional  Curricular Comum -
BNCC e  sua  implicações  na  Gestão  de Sala  de Aula,

com     profissional     com     formação     mínima     em
Especialização.

5 2 horas

Oficinas   Pedagógicas   para   professores   dos   Anos

R;    1.500,00 Ri    3.000,00.^Va'en,

lniciais       do       Ensino       Fundamental,       sobre       a
Organização   Curricular   Ciclada,   com    profissional
com   formação   mínima   em   Especialização  e   com
experiência em Gestão de Ciclos.

/.-{    /
praça. Getúiio vargas, n° oi, Centro, Vaiente-BA-CEP 48.89o-ooo -FF: (75) 3263-2600/3263-2078     ãó            stt`L.

EE-i...'
``
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0

6 1 horas

Oficinas Pedagógicas para professores das Áreas de

R$    1.500,00 Ri    1.500,00

Linguagem e Ciências  Humanas dos Anos Finais, do

Ensino     Fundamental,     sobre     a     Base     Nacional

Curricular  Comum   e   os   Desafios   da   Organização

Curricular       em        Direitos       e       objetivos        de
Aprendizagem,    com    profissional    com   formação
mi'nima em  Especialização.

7 1 horas

Oficinas Pedagógicas para  professores das Áreas de

R$    1.500,00 Ri    1.500,00

Matemática   e   Ciências   da   Natureza,   do   Ensino
Fundamental,    sobre    a    Base    Nacíonal    Curricular

Comum e os Desafios da Organização Curricular em
Direitos     e     Objetivos     de     Aprendizagem,     com

profissional        com        formação        mínima        em
Especialização.

1 horas

Oficina  Pedagógica  para  professores  da  Educação

R$    1.500,00 R$    1.500,00

do  Campo,  sobre  Socioambientalização  Curricular,
com     profissional     com     formação     mínima     em
Mestrado  e  experiência  de formação  em  Educação
do Campo.

8 -1 horas

Oficina  Pedagógica  para  professores  e  profissionais

Ri    1.500,00 R$    1.500,00
que       atuam       na       Educação       Especial,       sobre
Atendimento      Educacional      Especializado,      com

formação mínima em  Mestrado na área.

9 1 horas

Oficina  Pedagógica  para Gestores e Coordenadores

R$    1.500,00 R$    1.500,00

Escolares  sobre  a  Gestão  de  Políticas  Educacionais
lnterfederativas       no       Contexto       das       Práticas
Escolares,  com  profissional  com  coma  mínima  em
Mestrado   e   experiência   em   gestão   de   políticas

públicas.

Subtotal R$ 28.500,00

LOTE  11

lTEM QTD UNID DESCRIÇÃO
VALORUNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 500 Unid
Cadernos       Pedagógicos       para        Docentes,

R$           20,00 R!               10.000,00
tamanho A4.

2 500 Unid

Bolsas,         tamanho         aproximado         15x40
Ri          20,00 R$                10.000'00confeccionada  em  lona,  com  alça, fechamento

bolso superior

Subtotal R!               20.000,00
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LOTE  111

ITEM QTD UNID
VALORUNITÁRIO

VALORTOTALDESCRlçAO

1 500 Unid Almoço comercial para 01 pessoa Ri        14,00 Ri          7.000,00
Subtotal R$          7.000,00

LOTE  IV

0

0

lTEM QTD UNID
VALORuNITÁR'o

VALOR TOTALDESCRlçAO

1 500 Unid
Camisas  manga  curta,  confeccionada  em  algodão,

Ri        22,00 Ri       11.000'00
com gola redonda, para professores.

2 400 Unid

Camisas  manga  curta,  confeccionada  em  algodão,

R$         22'00 Ri          8.800,00com   gola   redonda,    para    profissionais   de   apoio
escolar.

Subtotal R$       19.800,00

VALIDADE DA PROPOSTA:  60 dias.

PRAZ0  DE  EXECUÇÃO  DO  OBJETO:  conforme  a  Programação  da  Jornada  Pedagógica;  iniciando-se  após

liberação da Autorização de Serviço.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  Conforme  Edital.

Nos preços devem estar embutidos todos os custos diretos e indiretos para a entrega dos produtos.
0  Valor  estimado  pela  Administração  para  este  processo  é  de  R$  75.300,00  (setenta  e  cinco  mil  e
trezentos reais).

Cotar preço unitário de cada item dos lotes do anexo.
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ANEX011

MODELO DA CARTA-PROPOSTA
OBS:  Este modelo deve ser apresentado em papel timbrado da licitante.

0

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO N9 08-004/2017
PROCESSO N9 079/2017

0BJETO: Processo Licitatório em referência, para contratação de empresa especializada para prestação
de serviços necessários à realização da Jornada Pedagógica 2017 para profissionais da Educação deste
município

LOTES/lTENS ESPECI FICAÇÃO :

LOTEXXXXXXXXXXXXXX

ITEM DESCRlçÃ0 UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL

XX yw:yw:V'Vy:M" XX XX XXXX XXXX

XX yy:yyy-Vy:V\ XX XX XXXX XXXX

XX yxyvy:y(yyy" XX XX XXXX XXXX

XX y\"yxy:yyyy\Xy,X XX XX XXXX XXXX

XX yv:wwy:xyv:wx":" XX XX Y\XXJ\ XXXX

XX y:X"V\V- XX XX XXXX XXXX

XX y:v:v:xyv:wyvv{vx XX XX XXXX XXXX

VALOR TOTAL DO LOTE XXXX

Atendendo  ao  aviso  do  Edital,  apresentamos  a  nossa  proposta  para  a  o  fornecimento  dos  produtos,
objeto da licitação referencíada.

0 nosso preço total foi elaborado de acordo com as prescrições do Edital.
Manteremos válida esta proposta  pelo prazo de (60) dias.
0 prazo para o fornecimento dos produtos será de acordo com a Programação da Jornada  Pedagógica.

Declaramos expressamente que:

A-  concordamos  integralmente  e  sem  qualquer  restrição,  com  as  condições  da  licitação  expressas  no
aviso do edital e anexos.
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8-Temos pleno conhecimento das condições de fornecimento do objeto comprometendo-nos,  desde já,
a substituir os materiais, desde que assim o exija a fiscalização.

C-    Na    entrega    dos    produtos,    observaremos,    rigorosamente,    as    especificações,    bem    como    as
recomendações e instruções da fiscalização, assumindo, desde já,  integral  responsabilidade  pela  perfeita
execução do objeto, de conformidade com as especificações e padrões dessa  Prefeitura.

Atenciosamente,

0 VALENTE                    DE

NOME DA EMPRESA/CNPJ

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO  111

MODELO  DE DECLARAÇÃO  DE PLENO ATENDIMENT0 AOS REQUISITOS  DE HABILITAÇÃO.

PREGÃO N9 08-004/2017
PROCESSO  N9 079/2017

OBJETO: Processo Licitatório em referência, para contratação de empresa especializada para prestação
de serviços necessários à realização da Jornada Pedagógica 2017 para profissionais da Educação deste
município

HABILITAÇÃO

A (nome  do  licitante),  por seu  representante  legal  (doc.  anexo),  inscrita  no CNPJ  sob  n9.
com  sede  à nos  termos  do  artigo  120,  11  da  Lei  estadual  9.433/2005,declara  para  os
devidos fins de direito, que cumpre plenamente às exigências de habilitação previstas no Edital.

Sendo expressão da verdade, firmamos a presente.

VALENTE                    DE

NOME DA EMPRESA/CNPJ

Assinatura do Representante Legal

APRESENTAR  EM  PAPEL TIMBRADO  DA  EMPRESA

0BS. Este documento deverá ser apresentado fora dos  Envelopes 01 e 02
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ANEX0 lv
ORÇAMENT0  BÁSICO  DA ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO N9 08-004/2017
PROCESSO N9 079/2017

OBJETO: Processo Licitatório em referência, para contratação de empresa especializada para prestação
de serviços necessários à realização da Jornada Pedagógica 2017 para profissionais da Educação deste
município

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

PRAZO DE EXECUçÃO DO OBJETO: conforme Programação da Jornada Pedagógica.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  Conforme  Edital.

0

Nos   preços   devem   estar  embutidos  todos   os   custos   diretos   e   indiretos   para   o  fornecimento   dos

produtos.

0  Valor  estimado  pela  Administração  para  este  processo  é  de  R$  75.300,00  (setenta  e  cinco  mil  e
trezentos reais).

Cotar preço unitário de cada item dos lotes do anexo.

0 critério de julgamento será o menor preço unítário para os lotes.

OBS.: As empresas participantes não poderão cotar preços superiores ao orçamento básico, em  nenhum
dos itens.

NOME  DA EMPRESA/CNPJ

Assinatura do Representante Legal

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N9 XXX/2017

Contrato  que  entre  si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51  com
sede  a  Praça  Getúlio Vargas,  n9  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste
ato  pelo  Sr.  Prefeito  Marcos  Adriano  de  Oliveira  Araujo,  portador  do  CPF  n°  56o.6i7.575-4o  e  Ci  n°
334546630-BA,  residente e domiciliado a  Rua Dionízio Mota,  n° 31,  Dionízio Mota, Valente-Ba, doravante
denominada     CONTRATANTE     e,     do     outro     lado     XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,     estabelecida(o)     na(o)

>K/:/:/:^/:/:^/:X:/:/:/::/:KA/::/:/:^/::/:K/:R/::M/::A/::K^/:)A/::K/::/:Á;msí:f+kHJ(rjJ)ryí.C:NRJ|WRs!ÍiJom°-yxK/::^^KM/::í)/::A/::R/::MAÁ,
7fÃ::iÂNé;sdí.sR!"re:!rxrrsifyNkHmrif:liíyp;3ri:ri,y::í)/::^^/:)^/::A/::AM/::A/:/:)/:/:)A/:X:^/:XX:/:Á,c!pFrrí.-?A/:X:A/:XXXX:XX)^AK)^í::^Á,
denominada    CONTRATADA,    observada    a     PREGÃO    PRESENCIAL    N9    08-004/2017    e    PROCESSO
ADMiNisTRATivo Ng o79/20i7,  mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO

1.1         Processo Licitatório em referência, para contratação de empresa  especializada para prestação
de   serviços   necessários   à   realização   da   Jornada   Pedagógica   2017   para   profissionais   da
Educação deste município

LOTES/lTENS ESPECIFICAÇÃO:

Lote XXXXXXX

lTEM UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL

DESCRIMINAÇAO

XX y:Vyv,yyJ" XXX XXX XXXX XXXXX

XX y:vvvvv:vv:x XXX XXX XXXX XXXXX

XX yv:yyyv\MX XXX XXX XXXX XXXXX

XX yv:vvvxyy:x XXX XXX XXXX XXXXX

VALOR TOTAL DO LOTE
.

CLÁUSULASEGUNDA-DALICITAÇÃ0

2.1 -Este  contrato  é fruto  da  licitação  PREGÃO  PRESENCIAL O8-0o4/2ol7,  Processo Administrativo  n.9
Uílg|2Jlff].

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREçO,  FORMA DE PAGAMENTO E PRAZO DE EXECUçÃO D0 0BJETO

3.1  -  0  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  RS  XXX.XXX,XX  (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX),

observada a seguinte forma de pagamento: conforme  o recebimento do objeto.
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0

0

iguais  e  sucessivos  períodos  a  critério  da  Adminístração  Pública,  até  o  limite  de  60  (sessenta)  meses,  na
forma da Lei, de acordo com o art. 57 da  Lei 8.666/93,.
3.2.1 -0  Prazo de vigência do contrato será de até 31 de dezembro de 2017.
3.3 -Os  preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indiretos.
3.4 -A antecipação do pagamento dos preços a serem pagos à Contratada aos itens constantes no LOTE 1
do  Edital,  poderão  acontecer em  até  cinqüenta  por cento  do valor,  antes  da  realização  do  objeto  deste
contrato.

CLÁUSULA QUARTA -RECURSOS FINANCEIROS

4.1 -As despesás decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃO:

04.05.000 -FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃ0

2010 -FUNCIONA\``;ENT0  DA  REDE  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA -ENSIN0  FUNDAMENTAL

3.3.9.0.30.00.0000 -Material de Consumo
3.3.9.0.39.00.0000 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica

01 -Transf. Educação 25%
19 -Transf.  FU NDEB

CLÁUSULA QUINTA -DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

5.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;

5.2  -   Proceder   o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as

normas   pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais
atrasos  no adimplemento das obrigações;
5.3 -Certificar, tempestivamente, se os  produtc)s a serem entregues obedecem  as condições contratuais
estipuladas;

5.4 -Oferecer a  Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao  pleno e desembaraçado
cumpri-mento da .prestação e ela contratualmente lmposta.

CLÁUSULA SEXTA -OAS 0BRIGAçÕES DA CONTRATADA

6.1 -Observar fielmente  as cláusulas e  condições estipuladas  por força  deste instrumento.
6.2 -É de inteira  responsabilidade da Contratada  o fornecimento do objeto deste contrato, não podendo
ela eximir-se,  ainda  que  parcialmente.

6.3 -Receber as ordens de fornecimento expedidas pelo Setor de  Compras e fornecer o objeto no prazo
estipulado neste contrato.

6.4  -Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou dolo na execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANÇÕES  PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO

7.1   -   Serão   observadas   as   disposições   do   capítulo   Xl   da   Lei   Estadual   n9   9.433/05,   no   caso   de

inadimplemento contratual e normas gerais da  Lei n910.520,17 de julho de 2002.

CLÁUSULA OITAVA -DA RESCISÃ0

8.1  -0  descumprii    =.nto  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial  deste
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C}

situações típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  conseqüências  e  os  direitos  assegurados a  Administração,
conforme a  legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA -DA FISCALIZAÇÃ0

9.1. A entrega  de todos  os  produtos  objeto  desta  licitação serão fiscalizados  pela  Prefeitura,  através  de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso
aos   locais   de   fornecimento   dos   produtos,   e   tudo   facilitar   para   que   a   fiscalização   possa   exercer
integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  produtos
contratados.
9.2. As comunicações entre a fiscalização e o fornecedor serão sempre por escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   da   entrega,   houver  entendimentos   verbais,   estes   serão
confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.
9.3.  A fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  ao fornecedor,  nos termos  deste  edital,  bem  como
examinar, a qualquertempo, a documentação da contratada.
9.4. Se a  qualquer tempo, a fiscalização da  prefeitura  observar que  os  métodos de trabalho da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  à  entrega  dos  produtos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua
segurança,  eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  do  contrato.  Ainda  que  ocorra
caso fortuito ou de força  maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefeitura, a  Fiscalização

poderá    exigir    que    a    contratada    intensifique    a    execução    dos    trabalhos,    inclusive    em    horário
extraordinário, a fim de garantir a conclusão da entrega  dos produtos no prazo preestabelecido.
9.5. A fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade

e correta entrega dos produtos.
9.6. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art.
154 da  Lei Estadual 9.433/05, bem assim  receber o objeto segundo o disposto no art.161 da  Lei Estadual
9.433/05, competindo ao servidcir ou comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cror`ogramas  de  execução,

quando for o caso;

c)  dar imediata  ciência  a  seus superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verifícação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

f)  esclarecer prontamente as dúvidas da  contratada, solicitando ao setor competente da Administração,
se necessário,  parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;
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0

0

h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

i)  ordenar a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada: cuja  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,   bem  como

qualquer outra qiie tal fato imponha;
j)  solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.
9.8. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total
responsabilidade na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -DO REAJUSTE

10.1 -Os  preços  poderão ser  reajustados  conforme variação  de  mercado  confirmados  via  lNPC  (Índice
de Preços ao Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA- PRIMEIRA - DAS DISPoslçõES  F[NA]S

11.1 -Os tributos que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  entrega  dos  produtos,  serão
da exclusiva responsabilidade da Contratada.

11.2 -Aos casos omissos será aplicada a  Lei  nQ 9.433/05, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA -FORO

12.1 -  É  eleito  o foro  da  comarca  de  VALENTE,  para  conhecer e  decidir  quanto  aos  litígios  que  possam
decorrer da execução deste contrato.
E por estarem  as  partes justas  e  acordes, firmam  este  instrumento  em  03  (três)  vias,  para  um só efeito
legal, juntamente com  duas testemunhas adiante  nomeadas,  maiores, idôneas e capazes, sendo uma via

para a Contratada,  uma  para a Contratante e uma para o Registro Legal.

VALENTE, de XXXXXXXXXXXXXXX de 2017,

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VALENTE,  ESTAD0 DA BAHIA.

y:V::/:/::r:/:y::A^l:W::^l::f:l:AA/:X
PREFEITO

CONTRATADA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

y:/::/:/:A/:y:yxyx"y:V:WW:MV:W:V:X
Representante legal
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Testemunhas
NOME:

CPF:

A empresa

0

NOME:

CPF:

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃODE  MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO  PORTE

CNPJ  n9. declara  à  Prefeitura  Municipal

de  Valente,  para  fins  de  participação  no  procedimento  licitatório  em  epígrafe,  cumprir  plenamente  os
requisitos  para  classificar-se  como  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  nos termos do  art.  39
da    Lei    Complementar    N9.    123,    de    14    de    dezembro    de    2006.    Declara-se,    ainda,    ciente    das
responsabilidades administrativa, civil e criminal.

de 2017.

Nome do Representante:
RG e CPF

Carimbo da empr`esa.
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ANEXO Vll

MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  IDONEIDADE  (DESIMPEDIMENTO  DE  LICITAR)

0

0

PREGÃO PRESENCIAL N9 08-004/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng 079/2017

Declaramos,  sob  pena  de   Lei,   que  a  empresa inscrita   no   CNPJ   n9.

................  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  (a)  Sr(a)  .................. „  portador  (a)  da

Carteira  de  ldentidade  n9 ........................ e  do  CPF  n9 ........................,  DECLARA,  para  todos  os  fins  que  a

mesma  encontra-se  lDÔNEA,  e  que  assim  inexiste  impedimento  legal  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração direta e indireta  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e dos  Municípios,  abrangendo
inclusive  as  entidades com  personalidade jurídica  de  direito  privado sob  controle do  poder público  e  as
fundações por ele instituídas ou mantidas.

de2017.

RAZÃO  SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E ASSI NATU RA
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ANEXO Vlll

MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  PROTEÇÃO AO TRABALH0  DO  MENOR

PREGÃO  PRESENCIAL N9  08-004/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9 079/2017

Declaramos,  sob  as  penas  da  lei,  em  atendimento  ao  quanto  previsto  no  inciso  Xxxlll   do  art.  79  da
Constituição  Federal,  para  os fins do disposto  Lei 8.666/93,  que não empregamos menor de  18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

( x )  nem menor de 16 anos.
( x )  nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a  partir de 14 anos.

de 2017.

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E ASSI NATU RA

0
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ANEXO IX

MODELO  DE  PROCURAÇÃO  PARA A PRÁTICA

DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME

PREGÃO PRESENCIAL N9 08-004/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO  NQ 079/20170

•0

Através         do         presente         instrumento,         nomeamos         e         constituímos         o(a)         Senhor(a)

(nacionalidade,   estado   civil,    profissão),    portador   do   Registro   de
ldentidade  n9 ......... „  expedido  pela  ..........,  devidamente  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  do

Ministério  da   Fazenda,   sob   o   n9 ......,   residente   à   rua nQ.........como

nosso   mandatário,   a   quem   outorgamos   amplos   poderes   para   praticar  todos   os   atos   relativos   ao

procedimento licitatório indicado acima, conferindo-Ihe poderes para:

apresentar  proposta  de  preços,  formular  ofertas  e  lances,  interpor  recursos  e  desistir  deles,  contra-
arrazoar,  assinar  contratos,  negociar  preços  e  demais  condições,  confessar,  firmar  compromissos  ou
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.

de 2017

RAZÃO  SOCIAL

CNPJ

NOME  D0  REPRESENTANTE  LEGAL

E  ASSI NATU RA

OBS.  Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes 01 e 02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
sETOR DE LlclTAÇõEs É coNTFmTos
Praça  Getúlio Vargas,  01 -Valente  -  Ba
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ANEXOX

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL  N9

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9

Razão Social:

CNPJ  NQ:

0

0

Endereço:

E-mai]:

Cidade:

Pessoa para contato:

Estado:                      Fone:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

de 2017.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando a  melhor comunicação entre  o a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  empresa  licitante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail: outlook.com juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não   remessa   do   recibo  exime  a   Comissão   Permanente   de   Licitações  da   comunicação  de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(oBS.: Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
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sECRETARiA DE EDucAéÂo É cuLTURA DE vALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,01

CENTRO

VALENTE / BA i

CNPJ:   06.083.366/0001-58

DECLARAÇÂO DE PUBLICAÇÂO D0  RESULTADO

Declaramos para os devidos fins que demos ampla divulgação ao resultado da licítação n° 08-004/2017 na espécie SERVIÇO
GERAIS, Pregão Presencíal,  Menor Preçc] por Lc]te, a fim de realizar Processo Licitatóric) em referência,  para contratação de
empresa especializada para prestação de serviços necessários à realização da Jornada  Pedagógica 2017 para profissionais da
Educação deste município, tendo como contratada a empre§a/fornecedor:

-lsABEL DOS SANTOS COSTA DE VALENTE.
-JOSE LUIZ ARAUJO  DE  MATOS
-LAECIO CARNEIRO DOS SANTOS

DivüMà#YB6i!AS®NSüfifi&%£QNíàlt!1J1@5ÜMffBftsRílEixo:

á

Fimdamentado no que determina a  lei 8.666/93 e suas alterações.
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A Prefeitura Municipal de Vcilente, Estado dc]  Bahia,
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MUNICIPIO

DiÁRIO  OFICIALDOMUNICÍPIO  DEVALENTE-8AHIA                 0                 PoDEREXECU"VO                 0        ANO.  Vll       EDIÇÃO  NQ  00884       0      o2   DE  FEVEREIRO  DE  2017

AVISO  DE LICITAÇÃO  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  08-004/2017,  P. A.  N° 079/2ol 7.

OBJETO:   0   Município  de  Valente  na  Bahia  torna   público  que  será  realizado  no   día   14  de
fevereiro de 2017,  às  O8:30h  na  sala  de  Licitações,  o  Processo  Licitatório  em  referência,  para
comatação  de empresa especializada  para  prestação de serviços  necessários  à  realização  da
Jornada  Pec|agógica  2017  para  profissionais  da  Educação  deste  município.  Cópias  do  edítal
poderão adquiridos na sala  da  Comissão  Permanente de Licitações.  Maiores  informações  pelo
telefone  75) 3263-2562 ou  pelo  amail pmv.cpl@outlook,com.

Valente-Ba,  01  de fevereiro de 2017.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIFU ARAUJO
Prefeito.

EE'â`FE m mE, EHE3E5E5E5ã                HJãEEH+==gLL¥LEm=.nÉ=:==±=
Aiiializaçáo dláíia do si6iema                                                                                                          Sistema  Ged-l NDAP
Ven;àc) 5.40
lnscrição; 050
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Ceriíicação Automáilca  icp~BRAs iL
PM VALENTE / BA.  DOM `2017
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•\.iS;i=
Estado da Ba"a
Prefejtura de Valente
Gabhsto do Pmroito

DECRETO N.° 028/2017, de 02 de ]arieiro do 2017

Desígna   Píegoeíro  e  Equipe  de  Apolo  do
Munlcípío dg Vaíente o ouLras providênclas.

0 PREFEITO MÜNICIPAL  DE VALENTE,  ESTADO  DA sahi8,  no uso
de suas  atíibuíções  legais  no  uso  da6  atíibuições  qüe  lhe  são  corifôrídas  pela  Lol
Oüâníca Municipal e,

ConslclBrando  o  que  determina  o  incíso  lv,  art.  3°  da  [ei  F.ederal  n°
10.520/2002, bem como o dispo§lo m Lel Muniolpal n° 462/20i o,

Corislderando  quo  o  seMdor  pos§ui  certificado  de  `Capac:iiação  de
Píegoeiío-. estando apto. porianto. ao exercício do münos púb//.oc],

RESOLVE:

Art.  1°  -  De§ignar  o  seiihor AGAmENON  PINTO  DA  SILVA  E  SILVA

:gíE;ó5;esg;adLooddà,%á3j:fÊí:gdãeoyàen:àohp¢afeíang:tno:ã2ção:erea„Zaçãodosprocessos

Ari.  2°  -  Nomear  as  servidoras   FABIANA  GORDIANO   DE,  MATOS
CARNEIRO  e  LEclmÁRE  OLIVEtRA  LOPES.  ssrvldoras  efetivas  de§te  muÀlcíplo,
como niembíos da Equípe de Apolo.

•ASCARENHãa§m;::foapriúmn;;:.s-up,En%meJ%:iÊnNa,dLOTS.NoS.ÍõgiÊESL,úGA?àgRUR:|Ê
sl,plento.

ArL   3°  -  Este   Decreto   entra   em   vlgor  na   dala   de   sua   púbücação.
revogadas ag d!sposJções em ooÍ`trário.

Ga.bjnete.do Prefeilo, 02 de janeiro de 2017.

à`ffíá:mpm-se.

Püãei(O
Ccílinco psÍs os dóvidos fins, qüô o pm6eíl(o
DecíeLo  bl  püblícado  no  mural  do  ám.o  da
Preíe-kuía, nesb data.
VsbnbBahla, 02

Praça Coüilio Varga8, 001 -Batrro Centro -Fane (7ÕJ 3263-2222
CNPJ n.13.84S.8g6/OO01 €t  -CEP -48.890J]OO

Alualização díária do síslema
Vorsão 5.40
lngcrição: o5o

Sistema Ged-lNDAP CerüncaçãoAiiú]máüca1CP-BRASIL
PM VALENTE / 8A.  DOM 2017

SILe:w"indap.oíg,br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ATA DE REUNIÃ0

Pregão Presencial  N9 08-004/2017
Processo Administrativo N9 079/2017
objeto:  Contra!ação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  necessários  à  realização  da
Jornada  Pedagógica 2017 para  profissionais da Educação deste município.

PREÂMBULO

0

0

Aos 14 dias do  mês  de fevereiro  de 2017,  às O8:30h  (oito  horas e trinta  minutos),  reuniram-se  na Sede
da  Prefeitura  Municipal  de  Valente,  situada  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro,  Valente-Bahia,  o
Pregoeiro  municipal,  Sr.  Agamenon  Pinto  da  Silva  e  Silva  e  as  senhoras  Fabiana  Gordiano  de  Matos
Carneiro e Lecimare Oliveira Lopes, membros da sua equipe de apoio, autos do processo em epígrafe.

Manifestaram  interesse  em  participar  deste  Pregão  e  fizeram  a  retirada  do  Edital  as  empresas  lsABEL
DOS  SANTOS  COSTA  DE  VALENTE  ME,  CNPJ  96.834.510/0001-33;  LAECIO  CARNEIRO  DOS  SANTOS  ME,

CNPJ  09.447.163/0001-91; JOSÉ  LUIZ ARAUJO  DE  MAITOS  ME,  CNPJ  09.111.812/0001-89;  MULTYDEIAS

CONC.   E  CONSul.TORIA   LTDA,   CNPJ   10.684.598/0001-39;   e  J  ALVES   DE  OLIVEIRA   DE  VALENTE,   CNPJ

17.490.998/0001-52.

Aberta  a  sessão,  procedeu-se  o  exame  dos  documentos  oferecidos  pelo  único  interessado  presente,
visando   à   comprovação   da   existência   de   poderes   para   formulação   e   praticados   demais   atos   de
atribuição do licitante,  na seguinte conformidade.

Neste  momento,  ressalta-se  que  compareceram  por meio  de  seus  representantes,  as  empresas  lsABEL
DOS  SANTOS  COSTA  DE  VALENTE  ME,  CNPJ  96.834.510/0001-33;  LAEclo  CARNEIR0  DOS  SANTOS  ME,

CNPJ  09.447.163/0001-91; JOSÉ  LUIZ ARAUJO  DE  MAITOS  ME,  CNPJ  09.111.812/0001-89;  MULTYDEIAS

CONC.   E  CONSULTORIA   LTDA,   CNPJ   10.684.598/0001-39;   e  J  ALVES   DE  OLIVEIRA  DE  VALENTE,   CNPJ

17.490.998/0001-52.

CREDENCIAMENTO

EMPRESA/REPRESENTANTE:

ISABEL DOS SANTOS COSTA DE VALENTE  ME,  empresa  com sede  na  Rua  Princesa  lsabel,  n9  59,  Dionísio

Mota,  Valente-Ba,  CEP  48.890-000,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n9  96.834.510/0001-33,  através  da  sua

proprietária, lsabel dos Santos Costa, CPF n9 857.194.635-34, e RG 04821972-00 SSP/BA. Microempresa.
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PREl=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ -13.845.896/0001-51

0

0

LAEcio CARNEIRO DOS SAN.TOS ME, empresa com sede na  Rua  otávio  Mangabeira,  n9198, Centro, CEP
48.890-000,   inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n9  09.447.163/0001-91,  através  do   representante  legal,  o  Sr.
Laecio Carneiro dos Santos, 8629081-91 e do CPF n9. 019.455.095-89.  Microempresa.

JOSÉ  LUIZ ARAUJO  DE  MATTOS  ME,  empresa  com  sede  na  Rua  Eronides Joel  Mota,  19  Andar,  n9  40,
Valente-Ba,    CEP   48.890-000,    inscrita   no   CNPJ/MF   sob    n9   09.iii.8i2/oooi-89,   através   do   seu
representante  legal,  José  Luiz  Araujo  de  Mattos,  CPF  n9  581.995.005-49,  e  RG  05426107-44  SSP/BA.
Microempresa.

MULTVDEIAS  CONC.  E  CONSULTORIA  LTDA,  empresa  com  sede  na   Rua  São  Félix,  s/n,  Sala,  Centro,

Tucano-Ba,   CEP   48.790-000,    inscrita    no   CNPJ/MF   sob    n9    10.684.598/0001-39,    através   do   seu

procurador,   o   Sr   Edgar   Ferreira    da   Silva,   CPF   n9   628.491.155-68,   e   RG   07.493.243-84   SSP/BA.
Microempresa.

Os documentos foram analisados e colocados à disposição das empresas para vistoria e rubrica.

Logo  após,   às  O8:45h   (oito  horas  e  quarenta   e  cinco  minutos),  foram   recebidos  os  envelopes  "A"

(proposta  de preço) e o  "8"  (Documentação) da  empresa  participante, e o  Pregoeiro  decide  pelo fim da
fase de credenciamento. A partir deste momento, não serão aceitos novos participantes neste certame.

0 licitante presente declarara  estarem os 08 (oito) envelopes lacrados e invioláveis.

REGISTRO DE PREGÃO

Foi  aberto  o  envelope  contendo  a  proposta  de  preços  da  licitante  presente  e,  com  a  colaboração  dos
membros da  equipe de apoio,  o  Pregoeiro examinou a  compatibilidade do objeto,  prazo e  condições de
fornecimento,   com   aqueles   definidos   no   edital.   Encontram-se   as   propostas   das   proponentes   em
consonância com as solicitações do Edital.

Na observância do preço menor preço por lote, obteve-se assim a seguinte realidade provisóría:

LOTE  I

Valor de Referência do Edital: R$ 28.500,00 (vinte oito mil e quin`hentos reais).

CLASSIFICAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

LAECIO  CARNEIRO  DOS SANTOS  ME NÃO COTOU

JOSÉ  LUIZ ARAUJO  DE MAITOS  ME NÃO COTOU

0

0

Entendendo  que  não temos  condição  para  lances  verbais,  o  Pregoeiro  convida  a  empresa  proponente
dos preços para o lote em análise, para negociação dos mesmos.

Partimos  assim  para  negociação  direta  com  a  empresa  MULTYDEIAS  CONC.  E  CONSULTORIA  LTDA  para

redução dos preços do Lote 1.

0 pregoeiro pede ao representante que reduza os preços da sua  proposta por meio de lance verbal.

0  representante  da  empresa  MULTYDEIAS  CONC.  E  CONSULTORIA  LTDA  decide  por  não  reduzir  seus

preços justificando que este está  reduzido aproxímadamente 3,5% do valor de referência do edital.

Entendendo o  Pregoeiro  que os  preços da  proponente  não apresentam  prejuízos  para a Administração,
dado  que  estão  abaixo  do  valor  orçado  e   referenciado   no   Edital,   decide  por  dar  continuidade  ao

processo e declarar a  licitante vencedora do certame.

Dessa forma, a empresa é declarada vencedora do Lote 1.

LOTE  11

Valor de Referência do  Edital: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

CLASSIFICAÇÃO

CLAS. EMPRESAS VALOR RS SITUAÇÃO

1 LAECIO CARNEIR0  DOS SANTOS ME R$ 20.000,00 Classificada

2 JOSÉ  LUIZ ARAUJO DE MAITOS ME R$ 20.000,00 Classificada

3 MULTYDEIAS  CONC.  E  CONSULTORIA  LTDA NÃO COTOU -

4 ISABEL DOS SANTOS COSTA DE VALENTE ME NÃO COTOU -

0 pregoeiro pede aos representantes das empresas que reduzam seus preços por lances verbais`  Dado o
empate  entre  os  preços,  o  Pregoeiro  solicita  que  uma  das  empresas  inicie  a  fase  de  lances.  Por acordo
entre  ambas o  representante  da  empresa JOSÉ  LUIZ ARAUJO  DE  MAITOS  ME  será  o  primeiro  a  ofertar
sua redução de preços.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 -Valente -Ba
CNPJ -13.845.896/0001-51

l:ASE  DE LANCES VERBAIS

CLASL EMPRESAS
VALORINICIAL

LANCE 01 LANCE 02 SITUAÇÃO

1 JOSÉ  LUIZ ARAUJO  DE  MAITOS  ME R$ 20.000,00 R$ 19.800,00 DECLINOU -

2 LAECIO  CARNEIRO  DOS SANTOS  ME Ri 20.000,00 Ri 19.600,00 DECLINOU Vencedor

o   pregoeiro  solicita   que   o   representante  da   empresa  vencedor  reduza   ainda   mais  seis  preços.   0
representante  da   empresa   decide   por  apresentar  o   preço  final   de   R$   19.500,00   (dezenove   mil   e

quinhentos reais).

Entendendo o  Pregoeiro que  os  preços da  proponente  não apresentam  prejuízos  para  a Administração,
dado  que   estão  abaixo  do  valor  orçado  e   referenciado   no   Edital,   decide   por  dar  continuidade   ao

processo e declarar a licitante vencedora  do certame.

Dessa forma, a empresa é declarada vencedora do Lote 11.

LOTE  ][[

Valor de Referência do  Edital: R$ 7.000,00 (sete mil reais).

CLASSIFICAÇÃO

0 CLAS. EMPRESAS VALOR RS s,TUAÇÃO
1 lsABEL DOS SANTOS COSTA DE VALENTE ME Ri 6.500'00 Classificada

2 josÉ LUIZ ARAujo DE MAnos ME Ri 7.000,00 Classificada

3 MULTYDEIAS CONC.  E CONSul.TORIA LTDA NÃO COTOU -

4 LAECIO  CARNEIRO  DOS SANTOS  ME NÃO COTOU -

0 pregoeiro pede aos representantes das empresas que reduzam seus preços por lances verbais.  Dado o
empate entre os preços, o Pregoeiro solicita qiie uma das empresas inicie a fase de lances.

FASE DE LANCES VERBAIS

CLAS. EMPRESAS
VALORINICIAL

LANCE 01 LANCE 02 SiTUAÇÃo

1 JOSÉ LUIZ ARAUJO  DE MAITOS  ME Ri 7.000,00 Ri 6.435,00 Ri 6.300,00 DECLINOU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

1'L[,                         ,                   ,11                                                 F                                                                    ,                                                                        ,                                               ,

0   pregoeiro  solicita   que  o   representante   da   empresa  vencedor  reduza   ainda   mais  seis   preços.  A
representante da empresa decide por não apresentar rnais redução aos seus preços.

Entendendo o  Pregoeiro que os  preços da  proponente  não apresentam  prejuízos  para  a Adminístração,
dado que estão abaixo do valor orçado e  referenciado no  Edital  no  percentual  de  i4,3%,-decide  por dar
continuidade ao processo e declarar a licítante vencedora dc) certame.

Dessa forma, a empresa é declarada vencedora do Lote lli.

LOTE 'V

Valor de Referência do Edital: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

CLASSIFICAÇÃO

CLAS. EMPRESAS VALOR RS SITUAÇÃO

1 JOSÉ  LUIZ ARAUJO  DE  MAITOS  ME R$ 19.800,00 Class icada

2 lsABEL DOS SANTOS COSTA DE VALENTE ME NÃO COTOU -

3 MULTYDEIAS  CONC.  E  CONSULTORIA LTDA NÃO COTOU -

4 LAECIO  CARNEIR0  DOS SANTOS ME NÃO CoToU -

Entendendo  que  não temos  condição  para  lances verbais,  o  Pregoeiro  convida  a  empresa  proponente
dos preços para o lote em análise,  para  negociação dos mesmos.

Partimos assim  para  negociação direta com a  empresa JOSÉ LUIZ ARAUJO  DE  MATTOS ME para  redução

dos preços do Lote lv.

0 pregoeiro pede ao representante que reduza os preços da sua proposta por meio de lance verbal.

0  representante  da  empresa  JOSÉ  LUIZ ARAUJO  DE  MAITOS  ME  decide  por fechar seus  preços  numa
redução total de 5% (cinco por cento), no valor de  R$ 18.810,00 (dezoito mil oitocentos e dez reais).

o pregoeiro não aceita os preços ofertados, e pede que a empresa reduza ainda mais seus preços.

0  representante  da  empresa  JOSÉ  LUIZ ARAUJO  DE  MAITOS  ME  decide  por fechar seus  preços  numa
redução total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: ) 3263-2600 / 3263-2078

0
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PREI=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 -Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Entendendo o  Pregoeiro  que os  preços da  proponente  não apresentam  prejuízos  para  a Administração,
dado  que  estão  abaixo  do  valor  orçado  e  referenciado   no   Edital,   decide   por  dar  continuidade  ao

processo e declarar a licitante vencedora do certame.

Dessa forma, a empresa é declarada vencedora do Lote lv.

HABILITAÇÃO

0

0

Ato  contínuo  procedeu-se  a  abertura  do  envelope  "02"   (Habilitação)  das  Licitantes  que,   presentes,

propuseram os menores preços para  os lotes objeto desta  licitação. Após a  apreciação dos documentos,
foi verificado que os mesmos estão em conformidade com as exigências estabelecidas no Edital e  na  Lei
8.666/93  e  Edital  deste  certame.  Entretanto,  foi  constatado  que  a  empresa  MULTYDEIAS  CONC.  E
CoNSULTORIA LTDA encontra-se com sua certidão negativa de débitos da  Receita  Federal fora do prazo
de validade (data de validade 29/01/2017).

Pelo  fato  da  mesma  estar  enquadrada  como  Microempresa  neste  certame,  à  empresa  MULTYDEIAS
CoNC.  E  CoNSULTORIA  LTDA será  dado  o  prazo  máximo  de  02 dias,  conforme  Lei,  para  que  a  mesma

possa sanar a pendência  na sua certidão.

Os  documentos  de  habilitação  examinados  e  as  propostas  foram  rubrícados  pelo  Pregoeiro  e  pelos
membros da  Equipe de Apoio, e pelos licitantes.

RESULTADO FINAL

À vista  da  habilitação,  pelas  pendências  relatadas  na  fase  de  habilitação,  o  Pregoeíro  ressalta  que  não

poderá  declarar  vencedores  deste  processo  antes  de  sanada  a  pendência  na  referida  certidão.  Após
sanada a pendência, ou finalizado o prazo concedido à empresa, o município declarará c]s vencedores do
referido pregão.

``
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Nada  mais  havendo  tratar,  foi  encerrada  a  sessão,  cuja   presente  ata  vai  rubricada  e  assinada  pelo
Pregoeiro,  pelos  Membros da  Equipe  de Apoio e  pelos  representantes das empresas  presentes ao final
relacionados.

Valente-Bahia,14 de fevereiro de 2017.

AGAMENON  PINTO  DA SILVA E S

ECIMARE&.,#
EQUIPE DE APOIO

•\0

E555iii

PREGOEIRO MUNICIPAL

!,l-lü;:..l}-
•f!.lüüY.L,L(i...1a„J.,..,i.i/.ê"

#ÉPL#S#O#AD¥#LÍNT#pMEe©#
CNPJ/MF sob n9 96.834.510/0001-33

j,.;;,:;,RÀ
CNPJ/MFsob'n9

oa_floço±
AECIO CARNEIRO DOS SANTOS ME

CN PJ/MF sob n9 09.447.163/0001-91

Wti#/Nf f    fN#H#Jg#u;,C.  E CON

CNPJ/MF sob  n910.684.598/0001-39

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFI  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

PREGÃO  PRESENCIAL

08-004/2017

DOCUMENTOS  DE

CREDENCIAL

ãó/
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Comprovante de lnscrição e de Siluação Cadaslral  -  impressao

rovante de lnscrição e de Situação C.adas#al

uinte,

Confira os  dados  de ldentificação da  Pessoa Jurídíca  e,  se houver qualquer divergêncía,  provjdencie junto à
RFB  a sua atuallzação cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO  BRASIL

CADASTRO  NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO  DE INSCRIÇÁC)

09.447.163/0001.91
MATRIZ

COMPROVANTE  DE  INSCRIÇÃO  E  DE
SITUAÇÃO  CADASTRAL

DATA 0 E AB ER TU RA

17/03/2008

NOMEEMPRESARIAL

LAECIO  CARNEIRO  DOS SANTOS  .  ME

TITU LO 00 ESTABELECIMENTO (NOM E D E FANTASIA)

3L  MANUTENCAO

COD IGO E DESCRlçÃO DA ATIWJADE ECONÓM ICA PRINCIPAL

58.29-8-00 -Edição  integrada à  impressão  de  cadastros,  listas  e  de  outros  produtos  gráflcos

E OESCRIÇÃC) DAS ATIviDADES ECONÓM ICAS SEC UN DÁRLAS

47.51 -2-01
95.11-8-00
43.21 -5-00
47.53-9-00
47.54-7-03
47.61 -0-03
82.19-9-01
47.52-1-00

Comércio  varejista especializado  de  equipamentos  e  suprimentos  de  informática
Reparação  e  manutençãc>  cle computadores  e de  equipamentos  períféricos
lnstalação  e  manutenção  elétrica
Comércio  varejista  especializado  de  eletrodomésticos  e  equipamentos  de áudio  e  vídeo
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MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

STTUAÇÃO ESPECIAl DATA oA srruAÇÂo EspECLAL
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Aprovado  pela  lnstrução  Normativa  RFB  n°  1.634,  de  06  de  maio

Emitic!o  no dia  17/01/2017  às  12:43:28  (data  e  hora  de  Brasi'lía).
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DECLARAÇÃO  DE PLENO ATENDIMENTO AOS  REQUISITOS  DE  HABILITAÇÃO.

PREGÃO N9 08-004/2017
PROCESSO  N9 079/2017

0

0

OBJETO:  Processo  Licitatório  em  referência,  para  contratação  de  empresa  especializada  para

prestação de serviços necessários à realização da Jornada Pedagógica  2017 para  profissionais da
Educação deste município

HABILITAÇÃO

A  LAECIO  CARNEIRO  DOS  SANTOS  ME,  por  seu  representante  legal  (doc.  anexo),  inscrita  no  CNPJ

sob  n9.  09.447.163/0001-91,  com  sede  à  Rua  Otávio  Mangabeira,  n9  198,  Centro,  valente-Ba  CEP
48.890-000,  nos termos do artigo  120,11  da  Lei estadual 9.433/2005,declara  para  os devidos fins de
direito, que cumpre plenamente às exigências de habilitação previstas no  Edital.

Sendo expressão da verdade, firmamos a presente.

Valente,10 de fevereiro de 2017

LAECIO CARNEIRO  DOS SANTOS

Representante Legal

+,\-
Í09 447163/0001-1

tiAdr^11r,ARNEIRODOSSANTOS-,Í!

kua  UÉvio M?ngatx3Wa`  198    Ceí`i:,r.

CEP4889m

L         Vameü,a

--__:_--_

-:      ,É=--



DECLARAÇÃODE MICROEMPRESA 0U

EMPRESA DE  PEQUENO  PORTE

0

0

A empresa  LAECIO  CARNEIRO  DOS  SANTOS  ME,  CNPJ  n9.09.447.163/0001-91,  declara  à  Prefeitura

Municipal  de  Valente,  para  fins  de  participação  no  procedimento  licitatório  em  epígrafe,  cumprir

plenamente  os  requisitos  para  classificar-se  como  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,
nos termos do art. 39 da Lei Complementar N9.123, de 14 de dezembro de 2006. Declara-se, ainda,
ciente das responsabilidades administrativa, civil e criminal.

Valente,10 de fevereiro de 2017

LAECIO  CARNEIR0  DOS SANTOS

RG 08629081-91 e CPF 019.455.095-89

Carimbo da empresa.

F9447163/00üi~L
'iLí`AEclo CARNEIR0 DOS SANTOS - ! ...,:

Rua  Oúvio Marúâtx!wa` 198    Centío

CEP4889m

L            Valen(eBahia             +



Cil/02/2017 Com provante de lnscrição e de Situação Cadastral -lmpressão

Comprovante de lnscrição e de Situação+Cadastral

Contribuinte,

Confira os  dados  de  ldentificação  da  Pessoa Juri'dica e,  se houver qualquer divergência,  prcividencie junto à
F`FB  a sua atualizaçãci cadastral.

Aprovado  pela  lnstrução  Normatíva  RFB  n°  1.634,  de  06  de  maio de 2016.

Emitido  no  dia  01/02/2017  às  16:52:06  (data  e  hora  de  Brasília).

© Copyright Receita Federal do Brasil -01/02/2017

hups://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevannipressao/lmprimepagina,asp
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rL  \\ó9
CHURRASCARIA SANTOS

lsabel dos Santos Costa de.Valente -ME
CNPJ 96.834.510/0001 -33
Rua Princesa lsabel, n° 59, Dionísio Mota
Valente/Ba -CEP 48.890-000
1. E. 037.918.534

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa  lsABEL DOS SANTOS COSTA DE VALENTE,  CNPJ  n°. 96.834.510/0001-
33,   declara   à   Prefeitura   Municipal   de   Valente,   para  fins   de   participação   no
procedimento   licitatório   em   epígrafe,   cumprir   plenamente   os   requisitos   para
classificar-se  como  Mioroempresa ou  Empresa de  Pequeno  Porte,  nos termos do
art.  3°  da  Lei  Complementar  N°.123,  de  14  de  dezembro  de  2006.  Declara-se,
ainda, ciente das responsabilidades administrativa, civil e criminal.

Valente, 09 de fevereiro de 2017.

0 ##E#&S#TO&STSD%#ftTEe©#
CNPJ 96.834.510/0001-33
lsabel dos Santos Costa

(j,:!../

:-Í-----:----



CHURRASCARIA SANTOS

lsabel dos Santos Costa de Valente -ME
CNPJ 96.834.510/0001 -33
Rua Princesa lsabel, n° 59, Dionísio Mota
Valente/Ba -CEP 48.890-000
1.  E. 037.918.534

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

PREGÃO N° 08-004/2017
PROCESSO N° 079/2017

OBJETO:   Processo   Licitatório   em   referência,   para   contratação   de   empresa
especializada  para  prestação  de  serviços  necessários  à  realização  da  Jornada
Pedagógica 2017 para profissionais da Educação deste município

HABILITAÇÃO

0

A  ISABEL  DOS  SANTOS  COSTA  DE  VALENTE,  por  seu  representante  legal  (doc.
anexo),  inscrita  no  CNPJ  sob  n°.  96.834.510/0001-33,  com  sede  à  Rua  Princesa
lsabel,  n°  59,   Dionísio  Mota,  Valente/Ba  -  CEP  48.890-000,   Dionísio  Mota,
Valente-Ba,   CEP   48.890-000,   nos   termos   do   artigo   120,    11   da   Lei   estadual
9.433/2005,declara  para  os  devidos  fins  de  direito,  que  cumpre  plenamente  às
exigências de habilitação previstas no Edital.

Sendo expressão da verdade, firmamos a presente.

Valente, 09 de fevereiro de 2017.

-gÁB&#^"#C
)OS S-ANTOS COSTA DE \
CNPJ 96.834.510/0001-33
lsabel dos Santos Costa
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CONTRATO SOCIAL
POR TRANSFORMAÇÃO  DE EMPRESÁRÍO"MULTyDEIAS CoNCURSO & CONSULTORIA LTDA"                    0 0 | 7| 7

1              ,®,         ,®

MARIA CONCEIÇÃO  DE  ROMA SANTANA  DANTAS,  brasileira,  casacla  eh àohhíiãóunl¢@Ísal  de bens,

.%aasscaíd-aâTn%"_2/àgE5p8,4esT7troe-%áorfi.Tnua::rnaá|eBTAu,C;::a-d%.àeas,`géedn:faedg.iÉ:il!iáddaád.e"R%u.:o:.#5F,eiiãàfí35T

%ad:ÊfçpÃeàaÊÊPRdooMEAst§àoNSâ£ÂhbaAeNmTÁê,oM2,Ê,ooÊj;:ec:já¥,on%ocmpFsesdoebào3oÉ%gsFsé7j€,5€n8,_MSAatjA.
Centro,   CEP  487SO~000,   Tucano  -   BA,   registrado   na   Junta   Comercial   do   Estado   da   Bahia   sob   NJF`E
2910.4135462,  por despacho  em  05/03/2009,  inscrita  nc> CNPJ  sob o  n°.10.684.598/0001-39,  fazer`do  uso  dc>

g:;e,JfEeB*iàeEOEg#P3àEdsoÁaRTÀ,9:iadaveLzeiq:g,4aod6ú?t?uo2::à:iáíaAn;Eo;.mfBSEeLu,NràgiêtÁONf:NEAM3g5sâE|oToe3:
'úraéileiro,   ni3.ior,     advogado,   nalura[  de  Tucano  -  BA,   casado  em  comunhão  parcial     bens,   nascido  em

.22/03/1975,  pc)rtador cle Carteira de  ldentidade civil  RG  n°.  066641f`1ÚS SSP/BA,  expeclida  em 24/10/1994,
lnsc;rito  nc CPF/MF  sob  n°.  644.873.185-72,   residente e domiciliado  r,a  Rua  das  Pata[ivas,  Ed. Alto do lmbLil
'E°M6pAR.Ens°A5R9,À'|rMi¥ÍÁÊg,',Y%%::o?:hej%,ácLFs:ia€íáz:°::33ã?assandoacenstituirotipojwídico"sociEDADE

PR'MEIRA

A sociedade girará sob  dominação  social  de "MULTYDEIAS  CONC;URSO  &  CONSULTORIA  LTOA"  e  terá
sede  à  RiJa  Sáo  Felix  sn -Sala -Centro   -Tucario   -Bahia,  CEP:  48790-000.,  ficando eleito  o  Íorc) desta
Comarca para dirlmir qualquer ação fundada no presente instrumento.

SEGUNDA

0  objeto  principal  da  sociedade  será  Outras  atividades  de  serviços  prestados  principalmente  as  empresas,
Outras  ativic}=des  de  prestação  de  servíços  de  informaçãc),  Atividades  de  apoio  a  educação,  exceto  caixas
escolares.  Cursos  preparatórioé  para  concursos,  Outras  atividadc.s  de  ensino,   Forrieçímerito  e  gestão  de
recursos  hiiri`anos  para  terceiros,   Seleção  e  agenciamento  de  mão-de+]bra.   Consultc>ria  em  publlcidade,
Outras ali\iclades de publicidade,  Pesquisas de mercado e de opinião pública, Ager\cias de publícic!ade.

TEF`CEIF`A

0  Capital.social  é  de  R$  320.000,00  (Trezentos  e  vinte  MU  F`eals),  ÚMdido  em  320.000  (Trezentos  e  vinte
`  W)  quotas de  F`$  1,00  (Um  Real)  cada,  tc)talmente subscrito  e  intcigralizado,  neste  ato,  em  moeda  corrente

do País, fioando assim distribuído entre os sócios:

1°  PARÁGRAFO:  A  sócla  MARIA  CONCEIÇÃO  DE  ROMA  SANTANA  DANT^S,  iritegralíza  neste  ato  i.m
Capiial  Social  de  R$  266.656.00  (Duzentos  e  sessenta  e  seis  Míl  seiscentos  e  cinqcienta  e  seis  Reais),
dividido  em 266.656  (Duzentos  e sessenta e  seis  Mil seiscentos  e cinqüenta  e  seis)  quotas  de  F`$  1,00  (Um
Real)   cada,   seT`do  que   R$   30.000,00   (trinta   mil   reais)   da   empresaria,   e   o   restaiite   de   R$   236,656,00
(Duzentos e Trinta e seis Mil seiscentos e cinqüent@ e seis  F`eais) eni inoeda correr`te do  pais.

2°  PARÁGRAFO:  0  sócio  ALEX  ABEUNO  SANTANA  DOS  SANTC)S.  integraliza  neste  ato  um    Capital
Social  (!e  R$  53.344,00  (Cinquenra  e  tres  "  Trezentos  e  Quarenta  e  Qualro  Reais),  dividido  em  53.344

•  (G`Ínquenra e trés  WI Trezentos e Quarenta e Quatro) quotas de  R$  1,00  (Um  Real)  cacla em moeda corrente
do país.

yL

SOCIOS QUOTAS VALOR TOTAL
MARIA CONCE!CÂO  DE ROMA SANTANA D^NTASALEXABELINOSANTANADOSSANTOS 266.656 |                        R$ 266.656.00  l1R$53.344.00

53.344

TOTAIS 320.000 P'$320.000,00

QUARTA

A responsabilidade  a.e t;ada  5Ócio é  restrita  ao  valor cie suas quotas,. çorém,  toclcis  respondem scilídariamente
í.052 dc>  Código Civil  de 2002.pe!a htegíalização do capi!a! social,  nos termcs c!Ú aítig

Ítório 1° oficio de Notas c/ Funçã
São João, s.n. Tucan
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CONTINUAÇÃO  DA.TRANSFOF"AÇÃO  DE EMPRESÁRIO
"MULTYDEIAS  CONCURSO &  CONSULTORIA  LTDA"

+,+,
QUINTA                                 :   :    :   :   ,

i    As   qucitas   da  sociedade  são   indMsíveis   e   não   poderão  ser  cedidas.ou  ir
cor`sentimentos  clos  sócios,   cabendo  em  igualdade  condições,   o  direito  de
queiram adq.uiri-las.

:.. ®017i8

§êm   o   expresso
a  aos  sóclos  que

0

0

SEXTA

O.híoio das atMdades é   26/02/2009 e o prazo de duração é pôrtempo indeterminado.

sÊTIMA

A  soçledade  pc>derá  abrh filiais,  sucursais,  agênclas,  depósitos  e  escritóric>s  em  qiialQuer  parte  dci  território
nacional, desde que seja de interessa da mesma e atenda as exigências legais.

cJrJFN:NA

A administração da socieclade ficará a cargo da sócia  MARIA CONCEIÇÃO  DE  ROMA SANTANA DANTAS,
a  qiial cabe a  responsabindade ou  a representação ativa  e pas§iva da sc)ciedade,  sendo autorizado o u§o  do
nome  empresarial,   separadamente,   ficando  vedadc)  o  referido  usci,  em  negócios  estranhos  ao  interesse
social ou assumir obrigações,  seja  em favor de qualquer iima  dcis  cotistas ou  te terceiros sem  a autorização
do outro sócio
•PARAGRAFO   ÚNICO:    Fica   facumdo   o   admínistrador,   atuar.   nomear   procuradores,    para   um   periodo

determinado que  r`uncÉ  poderá  exceder a  um anó,  devendo o instrumento  de  procuraçào especificar os atos'      a serem  praticados pelos  procuraclc)res assim nomeados.

NONA

0  admhistradcir deck]ra  sc)b  as  penas  da  Lei,  não  estar impedida de exercer a  administração cla  sc]ciedade,
pôr k3i  especial,  ou  em  vir{ude  de  cx)ndenaçãc)  criminal,'ou  pôr se  encK)ntrar  sob  os  efeítcB  dek3,  a  pena  qiie
vede,  ainda  qiie  temporariamerite,  o  acessc)  a  cargos  públicos,   c>u  pór  crime  falimentar`  de  pre\Íarícação.
peita  ou  §iibomo,  concussão,  peculato,  ou  contra  a  economia  popular,  contra  o  sisterna  financeiro  nacional,
contra normas de defesa da concorréncia, cc]ntra as relações de consumo,  fé pública,  ou a  propriedade.

.DÉc,MA

Ao térmíno de cac]a exercíoio  social,  em 31  de  dezembrci de  cada  anc>,  os  aclmir`istradores  prestarão  cmntas
justificaclas  de  sua   administração,   procedendo  à  elaboraçâo  do  inventário,   clo   balanço   patrimonial   e   do
balanço  de  resultados  econômicos,  cabendo  aos  sócios,  na  proporção  de  suas  cotas,  os  lucros  ou  perdas
apuradas,

DÉCIMA PRIMEIRA

Os   sóclc€   MARIA   CONCElçÃO   DE   ROMA   SANTANA   DANTAS   e   ALEX   ABELIN0   SANTANA   DOS
SANTOS`  farão jus  a  uma  retirada  mensal  a  título de  F'ró-labore,  que será fixada  de  prévio acx)rdo  entre  os

•       sócios,  obedecendc) à  legislação  do  lmposto de  F`enda.

DÉCI MA SEGUNDA

No   caso   de   morte,    retirada,    interdiçãà   ou   quak]uer   outra   s"ação   que   implique   em   dtssoiução   da
sociedade,não  impwcará   em  extinção  da  sc)cíedade.   Pôr  si  e  seus  sucessores,  assumem   neste  ato,   os

na  hiF)Ótese  Segunda,  transferir as  respectivas  quotasquotístas,  o compromisso irrevogàvel e  Írretratável de.
a  terceiros  e  que venham  formalmente aderir a  toclos  os termos do  presente Contrato
tal dispcislção aos processos sucessórios pertinentes a  primeira e terceira hjpóteses.

`DÉCIMATERCEIRA

Os  sócios  não  poderão  cec]er  ou  alienar  pôr  qiialquer  títub  siia
consentimento  dos  demais  sóclos,  ficando assegurada a  estes  a
Condiçõceasrt8fionioBiLj)o°ásiRa3êffií®8
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respectiva  quota  a  [erce\ros  sem  o  prévío
preferéncia  na  aquisição.  em  igualdade  de
]uinte:L-2ff-/.-'à
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"MULTYDEIAS  CONCURSO  &  CONSULTORIA  LTDA"
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1 -Os sócicÉ de\/erão ser comiJnicados pôr escrito  para se manifestarem ta  respei|cJ dE].Preférência`  no  prazo
de  30  (trinta)  días;
"  -Findo  o  prazo  para  o  exerc|cio  da  preferéncia' çem  que  os  sócios  se  mani;éàt.àÁ  ou  havendo  sobras'
poderá as ccitas ser cedidas ou alienadas a terceirc)s.

DÉCI MA QUARTA

O. sócio,  que,  pôr divergir  de  alteração  contratual  delíberada  pela  maioria,  desejar  retirarse  da  sociedade,
deverá  notificar os  demais,  põr  escrito,  com  antecedência  do  prazo  mínimo  de  30  (tíinta)  dias,  íindo  qual  o
snêncio será tido como clesinteresse.
PARÁGRAFO  ÚNICO: Caso os demais sócio§ decidam adqumr as cc}tas do sócio  retírante,  os haveres deste
serãc)  pagos,  após  o  levantarrientc) do  Balanço  Geral cla  sociedade,  em  12  (doze)  prestações  mensaís,  iguai.s
e consecutívas,  vencendo-se  a  primeira  rio prazc)  de 30  (trinta) dias,  contados  da  dala da  retirada do  sócio.

DÉCI MA QUI NTA

As   c]eliberações    relativas   à   aprovaçâo   das   contas   das   administradoras,    aiJmento/reduçào   dc}   capital,
clesignação/destitulção  de  aclministradc)res,  modo  de  remiineração,  pedido  de  conccirdatas,  distribuiçâo  de
lucros,  alteração  contratual,  fusão,císão,  incorporação  e  ciutros assuntos  relevantes  para a sociedac!e.  seíãc)
demidas  na reunlão dcB sócios.
PARÁGRAFO  ÚNICO:  A  reunião  dos  sócios  será  reallzada  em  quatuer  época,  mediante  convocação  dos
adminístradores ou sócios.

DÉCIMA SEXTA

Os  sócios  serão  obrigados  à  reposição  dos  !ucros  e  das  quantias  retiradas,   a  qLialquer  titub  ainda  que
autorizados,  pelo contrato,  quandc) tais  lucros ou  quantias  se distribiiírem  com  prejuízos do capital.

'        DÉCIMASÉTIMA

Os  casos  c>mis§os  neste  Contratc}  serãc)  resol\/idos  com  observáncia  dos  píeceítos  do  Novo  Código  Civíl  e,
de outros dispositivos legais que lhes sçjam apHcáveis.
E pôr assim estarem justos e combinac!os,  lavram  o presente instrurnento em  03 (trés) vlas para  que  procluza
o§  eféitos  legais.

Tucanci  -Bahia.10 de  Fevereiro de 2012.

Testemunhas:

0 L,AIJ+^LÉ£flkuk:#"S#ÀÉo£sN%ost"£
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 3 DA SOCIEDAm MULTyDEIAS
CONCURSO & CONSULTORIA LTDA ME

cNi>{-riió:6áó..5fimooí_.3§:.
'::  ::.:      :   :    .  :::®®..,.,,,,,

MARm      CONCEIÇÃO      DE      ROMA      SANTANA      l)ANTAS      naciona]jc!ade
BRASILEIRA,  nascida  em  07/12/1958,  casada  em  COMUNHÃO  UNIVERSAL  DE
BENS,  EMPRESARIA,  CPF"F n°  193.788.745-68,  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE
n°  0151129185,  órgão  expedidor  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA  PÚBLTCA  -BA,
residente e  domiciliado  no(a)   RUA  SÃO  FELIX,  Sm,  CASA,  CENTRO,  TUCANO.
BA, CEP 48.790-000, BRASIL.

ALEX  ABELNO  SANTANA  DOS  SANTOS  nacíonalidade  BRASILEI]U,  nascido
em  22/03/1975,  CASAD0  em  COMUNHÃO  PARCIAL  DE  BENS,  ADVOGADO,
CPF/MF  n°  644.873.185-72,  CARTElm  DE  IDENTIDADE  n°  0666416i68,  órgão
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBL]CA -BA,  resideiite e domiciliado
no(a)      RUA   DAS   PATATIVAS,   590.   ED.   ALTO   DO   IMBUÍ   106   A,   IMBUI.,
SAIJVAI)OR, BA, CEP 41.720-100, BRASIL.

Sócios  da  sociedade  limitada  de  nome  empresaria]  MULTYDEIAS  CONCURSO  &
CONSULTORIA  LTDA  ME.  registrada  legalmente  por  contrato  social  devidamente
arquivado  na  Junta  Comercial  do  Estado  da  Bahia,  sob  N]RE  n°  29203757755.  com
sede  Rua  São  Felix,   SN,  Sala,  Centro  Tucano,  BA,  CEP  48.790-000,  devidamente
inscríta  no   Cadastro  Nacional   de  Pessoa  Juridica/MF  sob  o  n°   10.684.598/0001~39,
deliberam  de  pleno   e  comum  acordo  ajustarem  a  presente  alteração  c.ontratual,  nos
terinos  da  Leí   n°   10.406/  2002,  mediante  as  condíções   estabelecjdas   nas   cláusulas
seguíntes:

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULAPRlmlRA.Asociedadepassaaterosegiiir}teobjeto:
ATIVIDADES       DE       SERVIÇOS       PIUSTADOS       l'RINCIPALMENTE       AS
EMPRESAS;ATIVIDADES    DE    APOIO    A    EDUC`AÇÃO,    EXCETO    CAJXAS
ESCOLARES;CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS;ATIVJDADES DE
ENsrNO;SELEÇÃO   E   AGENCIAMENTo   DE   MÃO~DE-OBRA;CONSULTORIA
EM       PUBLICIDADE:ATIVIDADES       DE       PUBLICIDADE;PESQUISAS       DE
MERCADO E DE OP"IÃO PÚBLICA;AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE..

7810-8/00 -seleção e agenciainento de mão-de-obra
7311 -4/00 - agências de publicidade
7319-0/04 - cc)nsultoria em publícidade
7319-0/99 -outras atividades de publicidade não espec,ificadas aiiteriormente
7320-3/00 -pesquisas de mercado e de opinião pt'`blica

J u C E 8 --

\Fl'  Í`.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 3 DA SOCIEDADE MULTYDEIAS
CONCURSO & CONSULTORIA LTDA ME
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8299-7/99 -outras atividades ae .se.rvíço.3 Í]ràstados. pri']ióirài.heiite às empresas não /
especificadas anteriomiente
8550-3/02 -ativjdades de apoio à educação, exceto caixas escola].es  /
8599-6/05 - cursos preparatórios para concursos  /
8599-6/99 - outras atividades de ensino mão especificadas anterioi.niente /

Í7

0

I)A RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA  SEGUNI)A.  0  foro  pára  o  exercício  e  o  cumprimento  dos  direitos  e
obrigações resultantes do contrato sooial permanece TUCANO -BAlilA.

CljÁUSULA   TERCEIRA.   As   Cláusulas   e   condições   estabe]ecidas   em   atos  já
arquivados  e  que  não  foiain  expressamente modíficadas  por es{a  alieração  contiiiuam
em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

TUCANO -BAHIA> 21  dejaneiro de.2015.

CPF:  193.788.745`68

Q^vA    SR*l-u- ogA.  L_  L
ALEX ABELINO SANTANA DOS  SANTOS

CPF;  644.873.185-72

CONTROLE  132.595.705.015.88  CPF SOLICITANTE:  884.185.965-20  NIRE: 29203757755  Emitida:  18/o5/201613:33:07 -CERTIDÃO  INTE[RO TEOR.

A AUTENTICIDADE  DESSE  DOCUMENTO  PODE  SER VERIFICADO  NO  ENDEREÇO  http://regin`juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx


